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INTRODUÇÃO  

1. Da fundação aos nossos dias 

Desde a segunda metade do séc. XIX que o Porto sentia a necessidade da criação de uma 
instituição pública destinada ao ensino da Música, à imagem do que aconteceu em Lisboa 
com a criação do Conservatório Nacional em 1835. Após algumas tentativas falhadas, das 
quais se destaca uma proposta elaborada pelo Prof. Ernesto Maia a pedido da Direcção 
Geral de Instrução Pública, aparece finalmente uma, mais consistente, da responsabilidade 
do pianista e diretor de orquestra Raimundo de Macedo. Desde dezembro de 1911, logo 
após a implantação da República, que esta importante figura da vida musical portuense 
vinha desenvolvendo um conjunto de iniciativas que culminaram na definitiva sensibilização 
do poder local para este empreendimento.  

 

Em reunião levada a efeito a 17 de maio de 1917, a Comissão Administrativa da Câmara 
Municipal do Porto, composta pelo então Presidente Eduardo dos Santos Silva, por 
Armando Marques Guedes e Joaquim Gomes de Macedo, foi incumbida de estudar a 
organização de um conservatório de música nesta cidade. Finalmente, a 1 de julho de 1917, 
o Senado da Câmara Municipal do Porto aprovou por unanimidade a criação do 
Conservatório de Música do Porto. O número de alunos matriculados no ano letivo de 
1917/18 foi de 339, distribuídos pelos cursos de Piano, Canto, Violino e Violeta, Violoncelo, 
Instrumentos de Sopro e Composição. 

 

O corpo docente fundador era constituído por Raimundo de Macedo, Joaquim de Freitas 
Gonçalves, Luís Costa, José Cassagne, Pedro Blanco, Óscar da Silva, Ernesto Maia, 
Moreira de Sá, Carlos Dubbini, José Gouveia, Benjamim Gouveia e Angel Fuentes. Por 
indicação do Conselho Escolar e decisão da Câmara Municipal, a primeira direção foi 
constituída por Moreira de Sá como diretor e Ernesto Maia como subdiretor. 

 

Oficialmente inaugurado no dia 9 de dezembro de 1917, o Conservatório de Música do Porto 
ficou instalado no n.º 87 da Travessa do Carregal e aí se manteve até ao dia 13 de março de 
1975.  

 

Até abril de 1974, o CMP teve como Diretores Moreira de Sá, Ernesto Maia, Hernâni Torres, 
Luís Costa, José Gouveia, Joaquim Freitas Gonçalves, Maria Adelaide Freitas Gonçalves, 
Cláudio Carneyro, Stella da Cunha, Silva Pereira e José Delerue. Quando as antigas 
instalações se tornaram manifestamente insuficientes e novos ventos sopraram no país e na 
escola, após abril de 1974, o Conservatório transferiu-se para instalações com maior 
capacidade e mais possibilidades de satisfazer a procura desta formação artística. 

 

Assim, a partir de 13 de março de 1975, o Conservatório passou a ocupar um palacete 
municipal, outrora pertencente à família Pinto Leite, no nº13 da Rua da Maternidade, no 
Porto. Os sucessivos conselhos diretivos foram assumidos por um conjunto assinalável de 
profissionais de mérito, a nível pedagógico e artístico, tendo sido seus presidentes Fernando 
Jorge Azevedo, Alberto Costa Santos, Anacleto Pereira Dias, Maria Fernanda 
Wandschneider, António Cunha e Silva, Manuela Coelho, Maria Isabel Rocha e António 
Moreira Jorge.  
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Os progressivos constrangimentos de espaço – que não a qualidade e beleza do edifício  e 
dos jardins envolventes, no antigo Palacete da Rua da Maternidade – aliados à necessidade 
de melhores condições para satisfazer uma procura crescente e para assumir outros 
modelos de organização e de prática pedagógica, bem como o assumir de outros regimes 
de frequência, levaram a que se procurassem novas soluções para o crónico problema de 
instalações.  

 

Desde 15 de setembro de 2008, após obras de requalificação e ampliação, esta instituição 
mudou de instalações, para a Praça Pedro Nunes, vindo a ocupar a área oeste da Escola 
Secundária Rodrigues de Freitas. 

 

CARACTERIZAÇÃO 

 
O Conservatório de Música do Porto (CMP) é uma escola pública do Ensino Artístico 
Especializado da Música (EAEM), constituindo com todos os outros conservatórios e 
escolas artísticas públicas um setor específico do nosso sistema educativo. Como tal, 
decorrendo desta sua qualidade de escola pública, uma parte substancial da definição da 
sua organização interna e regime de funcionamento está consagrada na legislação que 
enquadra e regulamenta o funcionamento destas escolas. 

 

Em primeiro lugar, como escola que articula diversos níveis de ensino, desde o primeiro 
ciclo até ao final do ensino secundário, o Conservatório rege-se por um conjunto alargado 
de documentos e normativos que balizam o funcionamento das escolas de ensino regular. 
Mas, como escola pública do ensino artístico, o Conservatório partilha com as restantes 
escolas do setor uma larga maioria dos elementos definidores e caraterizadores desta 
realidade do sistema de ensino. Alguns desses elementos são comuns a todas as escolas 
do ensino artístico especializado, mas a maioria diz respeito às escolas do ensino 
vocacional da música. 

 

Como fica evidenciado, uma parte do enquadramento, legislação e demais normativos de 
organização e funcionamento definidos para estas escolas está consagrada na legislação 
publicada pelo Ministério da Educação e Ciência. Na ausência de um conceito alargado de 
autonomia das escolas – que permita a definição e construção de uma identidade próprias e 
de formas específicas de funcionamento, ao nível da oferta educativa, dos planos de estudo, 
da organização interna da escola, por exemplo – resta ao Conservatório uma limitada 
margem de definição. Por esta razão, fará parte deste projeto educativo, essencialmente, 
tudo aquilo que é específico de uma escola artística especializada do ensino vocacional da 
música, nomeadamente nos aspetos em que essas definições e concretizações possam 
depender de propostas próprias da escola.  

 

Para a elaboração deste texto teve-se em conta o texto do Projeto Educativo ainda em vigor, 
o texto do Projeto de Reorganização do Conservatório, o Texto de Apresentação do 
Conservatório de Música do Porto, o Relatório de Avaliação Externa da Escola, um conjunto 
alargado de dados resultantes da reorientação da escola desde que se processou a 
mudança para as atuais instalações e ainda os dados estatísticos resultantes da atividade 
desenvolvida nas novas instalações. 
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2.1. Enquadramento legal 

 

Os cursos ministrados no Conservatório de Música do Porto foram sempre legalmente 
enquadrados pela legislação específica que ia sendo criada para o Conservatório Nacional 
de Lisboa, nomeadamente os Decretos n.º 5.546 de 9 de maio 1919 e 18.881 de 25 de 
setembro de 1930. 

 

Em 1983, por força do Decreto-Lei n.º 310/83 de 1 julho, estes Conservatórios foram 
reconvertidos no sentido de uma reestruturação do ensino da Música, então preconizada de 
acordo com as seguintes linhas gerais: inserção no esquema geral em vigor para os 
diferentes níveis de ensino, criação de áreas vocacionais da música integradas no ensino 
regular preparatório e secundário, integração no ensino superior politécnico do ensino 
profissional, ao mais alto nível técnico e artístico. 

 

Deixam, assim, de ser lecionados nos Conservatórios de Lisboa e Porto os cursos 
superiores de Música. No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei de 
Bases do Sistema Educativo é publicado o Decreto - Lei n.º 344/90 de 2 de novembro – Lei 
de Bases do Ensino Artístico – estabelecendo as bases gerais da organização da educação 
artística.  

 

2.2. Contexto físico e social 

 

Situado no centro da cidade do Porto, o Conservatório é uma instituição com um significativo 
impacto não apenas na sua zona geográfica, como em toda a cidade e nos concelhos 
limítrofes, garantindo através das suas inúmeras atividades, uma presença destacada na 
vida cultural de toda a região. Como escola pública do ensino vocacional da música, o 
Conservatório assinala também o seu papel destacado no contexto do ensino artístico 
nacional. Este estatuto tem sido defendido através das sucessivas gerações de professores 
e alunos que vêm construindo a sua história.  

 

Uma análise atenta acerca da proveniência dos alunos do Conservatório mostra que o 
universo de origem é muito alargado: há alunos de 45 municípios diferentes! A cidade do 
Porto é naturalmente o município a que corresponde um maior número de alunos (486). Mas 
não chega a representar 50% do total (1053). Um número significativo é oriundo da área do 
Grande Porto (os municípios vizinhos de V. N de Gaia, Matosinhos, Maia e Gondomar 
contribuem com 421 alunos). Um segundo arco de municípios (Vila do Conde, Famalicão, 
Santo Tirso, Trofa, Valongo, Paredes, Penafiel, Vila da Feira) ainda soma 84. Dos 
municípios de Esposende ou Amarante ainda nos chegam 7 e 8 alunos, respectivamente, e 
há muitos outros municípios (alguns tão distantes quanto Bragança, Cantanhede, Macedo 
de Cavaleiros, Vila Verde, Caldas da Rainha ou V. N. de Foz Côa, entre muitos outros), que 
também estão representados no Conservatório.  

 

O conhecimento desta realidade tem levado a escola a tentar encontrar respostas para uma 
procura tão alargada, ela mesma uma consequência da escolha dos alunos e das suas 
famílias. Por outro lado, o número de alunos que anualmente procura ter acesso ao 
Conservatório, realizando os testes de admissão, ultrapassa em muito a capacidade de 
resposta da escola, tanto em termos de meios físicos (salas de aula e outros espaços e 
equipamentos) como de meios humanos (professores e pessoal não docente). 
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Nos anos mais recentes as condições materiais e humanas entretanto criadas conduziram a 
escola ao desenvolvimento de outras formas de organização e de oferta formativa, 
nomeadamente com o alargamento da frequência a outros regimes, até então impraticáveis. 
Mas, apesar de um aumento progressivo da frequência em regime integrado, continua a 
registar-se um número significativo de matrículas no regime supletivo. Nessa situação os 
alunos frequentam numa outra escola as aulas da sua formação geral. Ora, como um 
número ainda significativo dos seus alunos vive fora da cidade, o regime supletivo surge 
muitas vezes como a solução mais adequada à gestão do seu horário e do seu currículo. 

 

Tal facto tem levado a uma certa concentração dos horários letivos destes alunos no 
período da tarde e a um prolongamento para o período nocturno, fazendo com que o último 
tempo termine apenas às 22:20 horas. Este alargamento do leque de escolhas dos horários 
pretende facilitar a frequência de duas escolas por parte dos alunos e das suas famílias. 
Tem como consequência, para o Conservatório, a prática de um horário de funcionamento 
bastante alargado, começando às 8:20 para os alunos do regime integrado e prolongando-
se diariamente até às 22:20, de 2ª a 6ª feira, aproveitando ainda o período de sábado de 
manhã, das 8:20 às 13:20.  

 

 2.3. Comunidade educativa 

 

2.3.1. Alunos  

 

O CMP tem mais de 1000 alunos, matriculados desde o 1º ano do 1º ciclo, até ao 12º ano/8º 
grau. No ano letivo 2013-2014 conta com 1053. O intervalo de idades dos alunos situa-se 
entre os 6 e os 23 anos, que é o limite máximo estabelecido para admissão ao Curso 
Complementar de Canto. 

 

Tratando-se de uma escola de Ensino Artístico Especializado da Música, a admissão ao 
CMP, é feita através de provas de admissão/aferição, por níveis etários e de ensino, abertas 
a todos os candidatos que se inscrevam. Através delas são seriados pelas suas aptidões 
e/ou pelos seus conhecimentos musicais, independentemente da sua área de residência ou 
do estrato socioeconómico das suas famílias. 

Número de Alunos no ano letivo de 2013‐2014 

   Integrado  Articulado  Supletivo  TOTAL ANO 

1º Ano  24     37  61 

2º Ano  24     36  60 

3º Ano  24     47  71 

4º Ano  24     22  46 

5º Ano / 1º Grau  49  18  54  121 

6º Ano / 2º Grau  48  17  47  112 

7º Ano / 3º Grau  72  13  26  111 

8º Ano / 4º Grau  71  5  28  104 

9º Ano / 5º Grau  46  8  30  84 

10º Ano / 6º Grau / 1º Ano  19     69  88 

11º Ano / 7º Grau / 2º Ano  24  2  56  82 

12º Ano / 8º Grau / 3º Ano  20     93  113 

TOTAL REGIME:  445  63  545   

  TOTAL DE ALUNOS: 1053 
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Os números totais de alunos matriculados nos vários regimes de frequência que a legislação 
atual admite, permitem constatar três dados principais: a solidificação do regime integrado, 
já perfeitamente assumido e contextualizado; a persistência das matrículas em regime 
supletivo, com um peso significativo na organização da vida escolar (os números são 
expressivos: mais 100 alunos do que no regime integrado, sendo particularmente relevantes 
no conjunto do nível secundário); e o menor significado das matrículas em regime articulado 
(com um impacto bem menos significativo do que aquele que têm em muitas escolas 
particulares ou academias). 

 

A frequência deste ensino, em qualquer dos regimes previstos, implica um continuado e 
prolongado trabalho individual, em grande parte realizado em casa. Isso sucede em quase 
todas as disciplinas musicais do currículo, nomeadamente ao nível da formação nuclear de 
instrumento ou canto. A natural preponderância da apresentação pública implica uma rotina 
de concertos, audições, concursos, provas e exames. Esta prática continuada implica 
numerosas apresentações fora da escola, com algumas consequências práticas, tanto no 
que respeita ao acompanhamento dos alunos por parte dos professores, como na 
compreensão e envolvimento dos encarregados de educação. 

 

Não sendo relevante o nível socioeconómico das famílias para efeitos de admissão, torna-se 
muito importante a disponibilidade das mesmas para o acompanhamento necessário dos 
alunos no seu trabalho de casa e até no acompanhamento dos mesmos nas deslocações ao 
CMP ou fora dele em determinadas atividades. 

 

Os instrumentos musicais são por norma muito caros. Por essa razão o CMP tem alguns 
instrumentos que cede por empréstimo aos alunos que não têm essa possibilidade, mas 
infelizmente não são em número suficiente. Considera-se a possibilidade de estabelecer 
uma taxa de utilização, de forma a poder suportar as despesas de reparação dos 
instrumentos existentes e a possibilitar a aquisição de mais instrumentos. 

 

No CMP estudam vários alunos de língua materna não portuguesa e de diferentes etnias. 
Tal facto, conjugado com o facto de lecionarem nesta escola vários professores 
estrangeiros, não tem constituído qualquer constrangimento. 

 

Pelas razões já apontadas não são de assinalar problemas significativos de assiduidade por 
parte dos alunos. Os dados relativos a exclusões por faltas ou anulações de matrícula dizem 
sobretudo respeito a alunos do regime supletivo e a dificuldades de articulação de horários, 
muitas vezes entre escolas diferentes. 

 

No tocante a apoios socioeducativos, deve ter-se em conta que o Conservatório apenas 
presta esse apoio aos alunos do regime integrado, desde o ano letivo 2008/2009. Nos 
outros regimes de frequência, supletivo e articulado, os apoios são prestados pela escola 
onde os alunos frequentam a formação geral. 

 

2.3.2. Pessoal docente 
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A situação profissional dos professores do EAEM tem sido, ao logo dos anos, penalizada 
pela inexistência de um estatuto próprio, que consagre as especificidades destes docentes. 
Uma das consequências tem sido uma elevada percentagem de professores contratados em 
relação ao número de professores do quadro de nomeação definitiva. 



 

Apenas em 8 de maio de 2008, se tornou possível o acesso à profissionalização, por parte 
destes docentes, através do Despacho 13020/2008. Só em maio de 2009 foram 
estabelecidos os quadros para as escolas do EAEM, através da Portaria 551/2009, de 26 de 
maio. 

 

Por estas razões muitos professores, admitidos por concurso de provas práticas e já com 
bastante experiência profissional, estiveram muitos anos como contratados, sem 
possibilidade de progressão na carreira, sendo que só a 1 de setembro de 2009 foram 
integrados em quadro de Escola os professores com mais de 10 contratos consecutivos, 
através do Decreto-Lei n.º 69/2009 de 20 de março. 

 

A continuidade pedagógica, desejável sobretudo em escolas deste tipo, tem sido garantida, 
graças à disponibilidade e opção de alguns professores, que têm rejeitado outras ofertas de 
emprego, preferindo continuar no CMP, mesmo numa situação profissional precária e 
desvantajosa. 

 

Por norma, os professores são recrutados para a sua área de formação, de acordo com uma 
distribuição do serviço docente que tem em atenção a especialidade de cada professor e o 
perfil mais adequado a determinados níveis de ensino. 

 

Na organização das atividades da escola tem sido possível conciliar a distribuição de serviço 
com outras atividades artísticas desenvolvidas pelos professores fora da escola, na 
convicção de que o desenvolvimento de uma carreira artística pública valoriza os 
professores e qualifica-os, mais plenamente, para as funções pedagógicas. 

 

Seguidamente dá-se conta do número de docentes e da sua situação profissional. No ano 
letivo de 2013-2014 o Conservatório tinha ao seu serviço 167 professores, pertencendo 124 
à área da formação vocacional e 43 à área da formação geral. No que respeita à situação 
profissional desses docentes, na área da formação vocacional 55 pertenciam ao quadro da 
escola e 69 eram contratados. Na área da formação geral 19 pertenciam ao quadro, 16 aos 
QZP e 8 eram contratados. 

 

2.3.3. Pessoal não docente 

 

Em relação ao seu pessoal não docente, o CMP tem sentido bastantes problemas ao longo 
dos anos, atendendo ao seu reduzido número e à falta de preparação/formação adequadas 
ao desempenho do serviço distribuído. Devido ao seu número reduzido, as ausências são 
muito notadas, tendo por isso grande impacto na organização das atividades da escola. 

 

Nas atuais instalações, com o aumento do número de salas e outros equipamentos e com a 
grande dispersão dos mesmos em vários pisos e edifícios, tornou-se por demais evidente 
que o número de funcionários está muito desajustado das necessidades da escola. 

 

Neste ano letivo, uma tal falha foi compensada com o reforço de pessoal proveniente dos 
Centros de Emprego (POC). Este pessoal tem sido uma ajuda preciosa, mas está longe de 
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ser uma solução definitiva, devido à precariedade do vínculo e à instabilidade daí 
decorrente. Há ainda alguns funcionários contratados a tempo parcial. 

 

Em consequência da vinculação administrativa de mais de 20 escolas de música do ensino 
particular e cooperativo, o Conservatório tem tido a seu cargo a certificação de todos os 
alunos deste setor da rede escolar, sem que para tal disponha de qualquer reforço de 
pessoal administrativo. 

 

Face ao reduzido número de funcionários de que a escola dispõe e atendendo ao período 
de funcionamento alargado que o número de alunos exige, procura distribuir-se o conjunto 
do pessoal não docente de forma a garantir apoio em todas as áreas e setores. 

 

No ano letivo de 2013-2014 o número global de todo o pessoal não docente era de 29 
funcionários. O setor administrativo contava com 6 (todos pertencentes ao quadro) e a área 
operacional com 23 (pertencendo 11 desses funcionários ao quadro da escola e 12 
recrutados na modalidade de Contrato Emprego-Inserção). 

 

2.3.4. Pais e encarregados de educação 

 

Existe uma Associação de Pais e Encarregados de Educação. Os encarregados de 
educação colaboram na vida do Conservatório na proposta e concretização de diversas 
atividades. Estão representados nos órgãos do Conservatório. 

 

3. Recursos físicos e património 

 

O CMP, instituição quase centenária, é uma das escolas mais prestigiadas na área do 
ensino artístico nacional. Mercê da ação de figuras musicais de primeiro plano, o 
Conservatório tem realizado um percurso relevante pela sua qualidade artística, alicerçado 
na competência dos seus professores e no rigor e exigência da sua formação. No historial 
do Conservatório de Música do Porto estão inscritos professores da mais alta qualificação 
pedagógica e artística, assim como alunos que foram importantes figuras da música 
portuguesa, como intérpretes, compositores, diretores de orquestra, professores, 
investigadores ou em outras funções relevantes da área da música. A própria Orquestra 
Sinfónica do Porto, da RDP – posteriormente substituída pela Régie Cooperativa Sinfonia, 
Orquestra Clássica do Porto e pela Orquestra Nacional do Porto (hoje Orquestra Nacional 
do Porto Casa da Música) – teve origem na Orquestra do Conservatório do Porto. 

 

No que respeita a património, o CMP tem sido, ao longo da sua existência, fiel depositário 
dos espólios de diversas personalidades musicais de relevo, de que se destacam partituras, 
livros diversos, obras de arte, instrumentos musicais, documentação vária e objectos 
pessoais ou institucionais com interesse museológico. 

Este conjunto de fundos patrimoniais representa uma importante contribuição documental 
sobre figuras da cultura e da vida musical da cidade do Porto, com valor histórico e didático. 

 

Merece destaque o espólio da violoncelista Guilhermina Suggia, o espólio musical do 
compositor e violinista Nicolau Ribas, documentação diversa sobre Moreira de Sá, Cláudio 
Carneyro, Óscar da Silva, Berta Alves de Sousa, ou ainda do tenor italiano Roncalli, que 
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viveu na cidade do Porto. Das doações bibliográficas refiram-se as de Margarida Brochado, 
do Prof. José Delerue, do Padre Ângelo Pinto e de Fernando Correia de Oliveira. 

 

Existem algumas pinturas e desenhos de destacados pintores da cidade do Porto, assim 
como um conjunto assinalável de fotografias de personalidades ligadas ao Conservatório, 
assinadas por autores ou estúdios de fotografia célebres. Regista-se um grande esforço, em 
anos mais recentes, no sentido de construir um arquivo de registos sonoros e de imagem, 
para além do registo escrito de audições e concertos. Estes documentos revelam-se de 
grande interesse não só para a afirmação da identidade do Conservatório, na qual se podem 
rever todos os membros da sua comunidade educativa, mas também para a consolidação 
do ensino artístico vocacional público, cuja existência e importância para a vida cultural do 
país esta escola defende, desde sempre. 

 

3.1. Dimensão e condições física da escola 

 

A partir de 15 de setembro de 2009, mercê de obras de requalificação e ampliação, 
inseridas no projeto-piloto de requalificação das escolas, levado a cabo pela “Parque 
Escolar”, esta instituição quase centenária passou a ocupar a ala poente do edifício até 
então ocupado unicamente pela Escola Secundária Rodrigues de Freitas, e ainda um 
edifício construído de raiz, onde se situam os auditórios, a biblioteca, as instalações do 1º 
Ciclo e outros equipamentos de apoio, imprescindíveis a este tipo de ensino. 

 

O CMP, sendo escola não agrupada, oferece todos os níveis e ciclos de ensino, incluindo o 
1º, 2º e 3º ciclo do básico e o nível secundário, sendo possível iniciar os estudos no 1º ano 
do 1º ciclo e terminar no 12º ano, fazendo assim todo o percurso escolar no CMP. As suas 
instalações têm em conta essas caraterísticas, garantindo, em traços gerais, uma 
diversificada caraterização de salas, condições físicas de mobiliário, equipamento, acesso e 
outras condicionantes, adaptadas à diversidade de idades dos alunos, nomeadamente no 
que respeita ao 1º e 2º ciclos. 

 

As novas instalações do CMP estão devidamente adaptadas ao ensino da música, 
privilegiando o isolamento acústico das salas e uma diferente caraterização de vários tipos 
de espaços, de acordo com o tipo de utilização, número de alunos, instrumento, grupo, 
aulas de formação vocacional ou geral. Embora com uma ocupação por vezes intensiva de 
salas e auditórios, podemos considerar que as salas específicas respondem às 
necessidades atuais de uma escola deste tipo.  

 

O auditório foi inaugurado a 13 de abril de 2009, contando atualmente com o equipamento 
de luz e som em pleno funcionamento. O mesmo se passa com o estúdio de gravação. 
Existem para além disso espaços próprios e condignos para a Direção, os Serviços 
Administrativos, as salas de professores, os gabinetes dos Departamentos, do pessoal não 
docente, os espaços de convívio, e outros.  
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MISSÃO  

 

Garantir uma formação integral de excelência na área da Música, orientada para o 
prosseguimento de estudos. 
 

4. Princípios e valores 

 

As escolas de ensino especializado da música destinam-se a alunos com comprovadas 
aptidões musicais. Como escolas vocacionais que são, pressupõem uma natural seleção de 
candidatos, através de testes específicos ou de outros processos de seriação e seleção. 

 

No desenvolvimento da sua atividade pedagógica – que contempla uma importante 
componente artística e cultural – estas escolas desenvolvem e promovem um conjunto 
alargado de competências, de caráter específico e transversal. Tais competências são a 
concretização de um conjunto genérico de objetivos inscritos na própria existência e 
tipologia destas escolas especializadas. 

 

Enunciam-se de seguida os princípios e valores que norteiam a ação global destas escolas. 
Assim, o Ensino Artístico Especializado da Música: 

 

- Promove a aquisição de competências nos domínios da execução e criação musical; 

- Incentiva à superação das limitações e à busca da perfeição, que se atingem pela 
perseverança, pela disciplina e pelo rigor; 

- Desenvolve o sentido da responsabilidade e a capacidade de autodeterminação; 

- Educa para a autonomia e para a ação, gerando autoconfiança e favorecendo a iniciativa 
individual; 

- Desenvolve a capacidade de cooperação e de trabalho em grupo, nomeadamente pela 
prática regular de música de conjunto; 

- Educa para a participação na construção da sociedade, sublinhando o valor da 
sensibilidade artística nas relações interpessoais; 

- Apela à inovação, ao sentido de pesquisa e à investigação, estimulando uma atitude de 
procura e desenvolvendo da criatividade. 

- Contribui para uma formação mais global, desenvolvendo a capacidade crítica, a 
sensibilidade e o sentido estético.  

- Sensibiliza para o respeito e defesa do património cultural e artístico. 

 

5. Linhas orientadoras 

 

O Projeto Educativo contempla os princípios, os valores, as metas e as estratégias que 
orientam o Conservatório na sua atividade formativa. Assume, em consequência, um 
conjunto orientador de objetivos pedagógicos e administrativos que contribuem para a sua 
identidade e norteiam a ação de todos aqueles que constituem a sua comunidade educativa. 
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Tendo em atenção que esta escola integra a rede pública das escolas do ensino 
especializado de música, no respeito pelas caraterísticas do ensino artístico especializado 
anteriormente apresentadas, o Conservatório de Música do Porto assume: 

 

a) A preparação dos alunos, através de uma formação de excelência, orientada para o 
prosseguimento de estudos, no ensino superior; para a entrada no mercado de trabalho, em 
profissões de nível intermédio; para o desenvolvimento cultural do indivíduo, numa 
perspetiva de formação integral; 

 

b) A formação específica do aluno, proporcionando-lhe o conhecimento e domínio das 
diversas áreas que integram a sua formação musical. Esta deverá contemplar uma sólida 
formação ao nível da prática instrumental; uma aprofundada formação teórico-prática ao 
nível das ciências musicais; uma elevada capacidade de leitura musical; um domínio 
interpretativo de diferentes géneros e estilos musicais; familiaridade com o repertório 
contemporâneo e competências para a sua interpretação; prática continuada de música de 
conjunto. 

 

6. Plano de ação 

 

Tendo em conta o enquadramento apresentado, nomeadamente no que respeita à 
especificidade de uma escola artística, considerando ainda uma gestão eficaz dos recursos 
disponíveis, o CMP elege como pontos prioritários do seu plano de ação os seguintes 
objetivos: 

1.Defesa do estatuto da escola e da sua necessidade e importância no quadro da oferta 
formativa da escola pública; e afirmação e divulgação do seu rico historial e do seu 
significado cultural aos níveis local, regional e nacional; 

2.Continuação do trabalho que vem sendo realizado em conjunto com as outras escolas 
públicas de ensino especializado da música, no sentido de estudar e propor soluções para 
os problemas ainda existentes; articular iniciativas de interesse mútuo e colaborar em 
projetos comuns; 

3.Desenvolvimento de um sentido de escola, que esteja na base de um melhor 
conhecimento de todos relativamente à missão principal do Conservatório e às inúmeras 
vertentes de que se reveste a sua prática diária, seja ao nível da formação artística, seja nos 
domínios da formação geral; 

4.Abertura do Conservatório à comunidade, tanto em termos de capacidade de oferta 
formativa, como de dinamização da vida artística, contribuindo para dar uma resposta 
qualificada às necessidades da área alargada a que a escola dá resposta; 

5.Otimização dos recursos existentes, ao nível dos meios materiais e humanos, 
nomeadamente através de uma gestão equilibrada das capacidades formativas e culturais 
instaladas; e uma rentabilização de meios, nomeadamente através da possibilidade de 
prestação de serviços externos; 

6.Defesa da complementaridade dos três regimes de frequência – integrado, articulado e 
supletivo – entendidos como respostas diversificadas aos diferentes tipos de alunos que 
procuram esta escola e às suas condições de frequência; 

7.Defesa do estatuto do professor-músico, apoiando e valorizando a atividade artística dos 
professores, entendida como uma inegável valorização profissional com reflexos visíveis na 
atividade pedagógica;  
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8.Organização de cursos, masterclasses e workshops, através de convites a professores ou 
intérpretes de prestígio, que completem a formação ministrada e alarguem as perspetivas 
dos alunos; 

9.Apoio de atividades de complemento curricular, tais como palestras, conferências, 
exposições, visitas de estudo;  

10.Promoção e desenvolvimento da articulação interdisciplinar e interdepartamental, 
desenhando iniciativas e atividades que reforcem o relacionamento e a complementaridade 
das diferentes disciplinas; 

11.Sensibilização da comunidade educativa para a arte como núcleo da formação nesta 
escola, procurando incluir nas disciplinas da componente geral temáticas e perspetivas de 
caráter artístico e abordagens que estimulem atitudes criativas; 

12.Promoção, junto dos professores das disciplinas da componente geral, de iniciativas e 
atividades que promovam uma maior sintonia com a prática artística, reforçando a sua maior 
identificação com a identidade da escola; 

13.Lançamento de iniciativas e atividades de promoção e produção próprias, tendentes a 
estimular e divulgar as qualidades formativas da escola; 

14.Aposta sustentada numa linha editorial do Conservatório, tendente a editar, em partitura, 
algumas obras musicais de compositores ligados a esta escola, desde os mais antigos, com 
espólio à guarda do Conservatório, até aos atuais professores; 

15.Viabilização interna e externa de uma linha editorial que possa registar em CD ou em 
DVD algumas produções próprias ou utilizar esses recursos em produções para o exterior;  

16.Apoio ativo à formação do pessoal docente, através do desenvolvimento de ações de 
formação e outras atividades consideradas oportunas; 

17.Criação de condições para que os alunos mais qualificados do Conservatório possam 
apresentar-se em público, seja como solistas, seja integrando grupos de câmara ou os 
diversos coros e orquestras; 

18.Preocupação com a qualidade das prestações artísticas dos alunos em atividades 
culturais no exterior, garantindo padrões de exigência e de excelência, na linha da tradição 
da escola; 

19.Colaboração próxima com instituições e entidades culturais, educativas e recreativas 
locais, nomeadamente com aquelas que estão representadas institucionalmente em órgãos 
de gestão do Conservatório: Casa da Música, Fundação Eng. António de Almeida, Câmara 
Municipal do Porto, Associação dos Amigos do Conservatório, Igreja de Cedofeita, Junta de 
Freguesia; Águas do Douro e Paiva; sem esquecer outras instituições, museus, escolas, 
fundações; 

20.Disponibilização aos alunos e suas famílias da informação possível acerca de outras 
escolas e das diversas saídas para prosseguimento de estudos no país e no estrangeiro; 

21.Apoio dos alunos na sua preparação próxima para as provas de acesso a outras escolas;  

22.Desenvolvimento, junto dos alunos, do sentido de responsabilidade, de autonomia e de 
capacidade de gestão do seu estudo e do seu tempo; 

23.Desenvolvimento de mecanismos que garantam o acolhimento de alunos mais 
distanciados da escola ou de vocação tardia, procurando respostas formativas mais 
adequadas às suas condições de frequência (seja na elaboração de horários e turmas, seja 
pela promoção de cursos livres); 

24.Apoio à criação de núcleos de atividades que correspondam a necessidades de 
formação dos alunos ou constituam complementos da sua aprendizagem; 

25.Valorização das audições, concertos e outras apresentações públicas, pela importância 
de que se revestem na formação dos alunos; 
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26.Incremento da participação dos alunos em concursos de música, promovendo a 
motivação, a responsabilização e a excelência musical dos alunos; 

27.Manutenção do Concurso Interno, como estímulo à participação qualificada dos melhores 
alunos da escola, premiando o mérito e a excelência; 

28.Consolidação da Semana Cultural, como espaço de afirmação artística da escola no 
interior e no exterior e como meio de expressão e concretização de iniciativas e projetos;    

29.Manutenção e reforço de parcerias e protocolos em curso, nomeadamente com as 
instituições que mais diretamente se relacionam com a atividade da escola;  

30.Motivação de toda a comunidade escolar para uma participação responsável na vida do 
Conservatório, desde a definição de metas até à colaboração e empenho na concretização 
das atividades programadas; 

31.Incentivo e divulgação de “boas práticas”, tanto em termos pedagógicos como 
administrativos, favorecendo a troca de experiências e a partilha de meios; 

32.Aperfeiçoamento e normalização dos mecanismos de avaliação, como condição para a 
melhoria da qualidade do ensino e para um melhor desempenho global da escola em todos 
os seus setores; 

33.Criação de condições para a qualificação do pessoal não docente, através da promoção 
de atividades de formação e dando apoio à sua atividade regular; 

34.Acolhimento de todos os novos elementos (sejam professores, alunos ou funcionários), 
garantindo uma boa integração na vida da escola; 

35.Abertura do Conservatório a toda a comunidade educativa, garantindo a participação dos 
encarregados de educação na vida da escola e regulando a sua presença e circulação no 
espaço escolar; 

36.Divulgação junto dos alunos e demais interessados das principais normas de 
funcionamento do Conservatório, para que a vida escolar se desenvolva nas melhores 
condições; 

37.Valorização de um clima de sã convivência entre todos, através de iniciativas e práticas 
que estimulem a qualidade do relacionamento, o respeito pelos outros e as capacidades de 
cooperação e solidariedade; 

38.Criação de condições para que a atividade escolar se processe com normalidade, 
garantindo um ambiente de serenidade que favoreça a concentração no estudo e no 
trabalho; 

39.Divulgação da escola através de diversos meios e canais, garantindo informação 
atualizada e de fácil acesso, nomeadamente no que respeita a aspetos da prática 
pedagógica (testes de admissão, provas, exames, concursos, candidaturas) ou a atividades 
e iniciativas nos domínios da oferta cultural. 

OPERACIONALIZAÇÃO 

 
7. Oferta educativa 

 

Com a articulação geral deste subsistema de ensino globalmente definida e regulamentada, 
as escolas do ensino artístico especializado têm hoje ao seu dispor um conjunto de 
ferramentas que favorecem o desenvolvimento sustentado das suas funções pedagógicas e 
artísticas. Tais condições garantem uma aplicação natural dos seus planos de estudo, 
dando cumprimento aos seus objetivos. 
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A oferta educativa do Conservatório está balizada pela legislação que foi sendo produzida 
pelo Ministério da Educação e Ciência para as escolas públicas do ensino vocacional 
especializado da música, nomeadamente a partir da publicação do Decreto-Lei n.º 310/83 
de 1 de julho. Assim, os cursos atualmente em funcionamento no Conservatório de Música 
do Porto são: o Curso Básico de Música e os Cursos Secundários de Instrumento, 
Formação Musical, Composição e Canto. A esta oferta formativa se tinha acrescentado há 
alguns anos o nível Preparatório, destinado à faixa etária do 1.º ciclo, com objetivos, 
programas, condições de acesso e regimes de frequência próprios. 

 

A oferta educativa do Conservatório alargou-se também ao Curso de Guitarra Portuguesa e 
mais recentemente ao Acordeão e ao Bandolim. A variante de Jazz, presente na escola há 
bastantes anos como oferta de música de conjunto, foi alargada aos cursos de canto e de 
instrumento. 

 

A oferta educativa do Conservatório de Música do Porto desenvolve-se no âmbito dos 
seguintes diplomas legislativos: 

Portaria n.º 243-B/2012 de 13 de agosto 

Portaria n.º 225/2012 de 30 de julho 

 

Assim, ao nível da sua implementação nos diversos níveis de ensino, a nossa oferta 
educativa estrutura-se da seguinte forma: 

 

1º Ciclo/Iniciação – em regime integrado ou supletivo 

Horário: Diurno 

Duração: 4 anos, a começar no 1º Ano 

 

Curso Básico de Música 

(Curso Artístico Especializado – Música, em regime integrado, articulado ou supletivo) 

Horário: Misto 

Duração: 5 anos, a começar no 1º grau (5º ano de escolaridade - 2º ciclo) 

Certificação escolar: 9º ano de escolaridade / Curso Básico de Música 

 

Curso Secundário de Música  

Instrumento 

Formação Musical  

Composição 

(Curso Artístico Especializado – Música, em regime integrado, articulado ou supletivo) 

Horário: Misto 

Duração: 3 anos 

Certificação escolar: 12º ano de escolaridade / Curso Secundário de Música 
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Curso Secundário de Canto 

(Curso Artístico Especializado – Música, em regime integrado, articulado ou supletivo) 

Horário: Misto 

Duração: 3 anos 

Certificação escolar: 12º ano de escolaridade / Curso Secundário de Canto 

Em termos de oferta educativo o CMP oferece ainda diversos Cursos livres. 

 

7.1. Instrumentos ministrados 

 

Acordeão 

Bandolim 

Canto 

Clarinete 

Contrabaixo 

Cravo 

Fagote 

Flauta de bisel 

Flauta 

Guitarra clássica 

Guitarra portuguesa 

Harpa 

Oboé 

Órgão 

Percussão 

Piano  

Saxofone 

Trombone 

Trompa 

Trompete 

Tuba 

Violeta 

Violino 

Violoncelo 

 

7.2. Planos de estudos 

 

Os planos de estudos aprovados para o Curso Básico e para os Cursos Secundários são 
regulamentados pela Portaria n.º 225/2012 de 30 de julho e pela Portaria n.º 243-B/2012 de 
13 de agosto, respetivamente. 
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Para além dos Cursos oficiais regulados pelas Portarias acima referidas, o Conservatório 
oferece ainda diversos outros Cursos Livres, nomeadamente nas áreas da Música de Jazz e 
da Música Tradicional. 

 

8. Atividades de complemento e enriquecimento curricular 

 

Uma escola vocacional de ensino artístico promove um conjunto alargado de atividades que 
pela sua natureza se enquadrariam nas atividades de enriquecimento curricular, mas estão 
aqui relacionadas com o núcleo da formação que esta escola oferece aos seus alunos. Por 
estas razões, os alunos do 1.º ciclo do Conservatório não têm Música no elenco das suas 
AEC. 

 

De acordo com o seu Plano Anual e Plurianual de Atividades, devem destacar-se os 
seguintes projetos: Projeto de Educação para a Saúde, Desporto Escolar, Clube Europeu, 
Eco-Escolas e Clube de Segurança. 

 

A dinâmica da vida da escola, tem levado a que se promovam muitas outras iniciativas, que 
pelo seu caráter, se poderiam integrar neste domínio dos complementos de formação: 
masterclasses, workshops, palestras, conferências, concertos comentados, entre muitas 
outras. São aprovadas pelo Conselho Pedagógico, fazendo parte do Plano Anual de 
Atividades. 

 

9. Parcerias e protocolos 

 

São inúmeras as instituições e entidades que têm colaborado com o Conservatório em 
diversos projetos e iniciativas. Com algumas delas têm sido celebrados protocolos. Como 
consequência, as mais importantes estão representadas no Conselho Geral do 
Conservatório. Apresenta-se uma listagem das mais relevantes: 

Casa da Música  

Fundação Eng. António de Almeida 

Paróquia de Cedofeita 

Câmara Municipal do Porto 

Junta de Freguesia 

Associação dos Amigos do Conservatório de Música do Porto 

BPI 

Coliseu do Porto 

Orquestra do Norte 

Banda Sinfónica Portuguesa 

Escolas públicas do ensino vocacional da música 

ESMAE  

ESE 

Universidade Católica 
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Universidade do Minho 

Universidade de Aveiro 

Instituto Piaget 

Outras escolas de ensino artístico 

Outras escolas  

Museu Romântico 

AVALIAÇÃO 

 
A implementação do Projeto Educativo será sujeita a uma avaliação no final de cada ano 
letivo, com vista à promoção de um contínuo aperfeiçoamento das práticas, de modo a 
permitir o reajustamento de estratégias de melhoria. A avaliação da sua implementação 
insere-se num processo de avaliação formativa interna e numa lógica de autoavaliação. 

 

Esta deve consistir na revisão regular, sistemática e abrangente das atividades e dos 
resultados do conservatório e, em particular, do grau de concretização do projeto educativo. 
Serão utilizadas metodologias adequadas que ajudem a dar continuidade a uma escola de 
qualidade. 

 

São intervenientes no processo de avaliação interna o Conselho Pedagógico, a Comissão 
de Avaliação Interna e a Equipa de Avaliação Interna. As conclusões da avaliação e as 
recomendações produzidas serão comunicadas a toda a escola através dos canais próprios. 

 

O Projeto Educativo será objeto de avaliação e revisão no final do seu tempo de vigência, 
sendo intervenientes a Equipa de Avaliação Interna, o Conselho Pedagógico, o Diretor e o 
Conselho Geral.  
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